
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOREN
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
LIVRO DE PORTARIAS

= P O R T A R I A  NS 8,340 =

0 Senhor ARTHMR PALLERIIMI , Prefeito P-lunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que l̂ s são conferidas por Lei

r e s o l v e  t

Dispensar as a,iaixo relacionadas, no regime da Con 
solidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lo adas na Coordenado 
ria das Creches Plunicipais da Secretaria de Promoção Social 
desta Prefeitura P̂ unicipal, nas funçÕes, referencias e datas, 
conforme segue:
REGISTRO NOrrE FüNCãO N f V E L DATA
2.758
2.916

Anaracy da Silva Soares 
Amarilles Pinho de Plene

Assistente "6 " 28/02/92

2.960
zes
Adiene Fonseca

Assistente
Assistente

.15 «
"5”

28/02/92
04/03/92

Registre-se e cumpra-se,
P.,y,♦ de L^rena.^^ de fevereiro de 1992,

AR mUR b / l LERIi n I 

= P f e i t o r  f l u n i c i p a l  =

Registrada no Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Ouridicos desta Prefeitura P̂ unicipal e publicada no Paço 
/'unicipal aos 24 de fevereiro de 1992,

nARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


